
Ofício Mensagem n° 100 /12.
ESTADO DE GOlAs

Goiânia, 06 de ~ de 2012.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JARDEL SEBBA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

GOIÂNIA-GO

Senhor Presidente,

Em aditamento ao Ofício Mensagem n. 087, de 1° de junho de 2012,

por mim subscrito a essa augusta Casa de Leis, esclareço que, após o envio do

4"::"" citado expediente, foi comunicado pela Pasta Fazendária, propositora do projeto

capeado pela citada mensagem, que a Exposição de Motivos n. 021, de 30 de maio

de 2012, por mim transcrita na citada mensagem, contém erro material,

consubstanciado no parágrafo que trata da renúncia de receita, por conta da

concessão do benefício fiscal para o leite UHT e para os demais produtos lácteos,

exclusivamente no que diz respeito ao exercício indicado no texto que é o de 2012 e

não 2011, como ali ficou indevidamente consignado.

A redação correta para o texto é a seguinte:

"Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade

Fiscal, informo que, da ampliação de benefício fiscal aqui exposta

decorrerá renúncia de receita cujo impacto orçamentário-financeiro

atingirá o montante de R$5,2 milhões em 2012 e de R$5,5 milhões nos

dois exercícios seguintes para er UHT e de R$9,4 milhões em

2012 e de 9,9 milhões nos dois XjrCíCiOs seguintes, para os demais

produtos lácteos." (as datas em ne' . o referem-se aos erros materiais)

Apresento a Vossa Excelência pares, nesta oportunidade,

protestos de estima e consideração.
I J

Marcom-Ferreira pe~r L.z----y
GOVERNADOR DO ESTADO

SECC/ALourenzo
OFMENS 24-12



Ofício Mensagem n° 81 /12.

Goiânia, \' de

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JARDEL SEBBA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

GOIÂNIA-GO

Senhor Presidente,

~ de 2012.

Incluso à presente mensagem segue à apreciação e deliberação de

Vossa Excelência e de seus pares projeto de lei que altera a Lei n. 13.453, de 16

de abril de 1999, que trata de matéria tributária.

Segundo consta da Exposição de Motivos n. 021/12-GSF, de 30 de

maio de 2012, autuada sob o n. 201200013002099, firmada pelo Secretário de

Estado da Fazenda, as razões da propositura são as seguintes:

"Encaminho à apreciação de Vossa Excelência minuta de

anteprojeto de lei que altera a Lei nO13.453, de 16 de abril de 1999,

para nela inserir o item 3 na alínea "i" do inciso I e a alínea "s" no

referido inciso, todos do art. 1°. Essas modificações visam,

respectivamente, a conceder o benefício do crédito outorgado nas

operações interestaduais, sendo 7% (sete por cento) nas operações

com produtos lácteos relacionados e 9% (nove por cento) nas

operações com leite UHT - "Ultra High Temperature".

Essas rações interestaduais atualmente estão contempladas

outorgado cujo percentual é de 5% (cinco por cento), e,



com a modificação contida na minuta anexa, esse percentual

passará para 9% (nove por cento).

A ampliação do benefício nas saídas interestaduais de leite UHT e

dos demais produtos lácteos enquadra-se aos fins visados pelo

Estado de Goiás na concessão de benefícios fiscais, pois, além de

propiciar melhor aproveitamento da cadeia produtiva do leite ao

agregar valor a esse produto primário, aumenta a competitividade da

indústria de laticínios aqui estabelecida, fato que contribui para a

expansão e modernização do segmento, de forma a contribuir para

a geração de emprego e renda, principalmente nas localidades onde

estão estabelecidos os laticínios.

O art. 2° da minuta revoga o item 3 da alínea "a" do inciso I do art. 1°

da Lei n. 13.453/99, porquanto o benefício previsto nesta alínea foi

inserido na alínea "s" do referido inciso, em decorrência da

ampliação do crédito outorgado concedido nas operações com

produtos lácteos que passou de 5% (cinco por cento) para 7% (sete

por cento).

Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade

Fiscal, informo que, da ampliação de benefício fiscal aqui exposta

decorrerá renúncia de receita cujo impacto orçamentário-financeiro

atingirá o montante de R$5,2 milhões em 2011 e de R$5,5 milhões

nos dois exercícios seguintes para o leite UHT e de R$9,4 milhões

em 2011 e de 9,9 milhões nos dois exercícios seguintes, para os

demais produtos lácteos.

Informo que a concessão atende ao disposto no inciso 11 do referido

artigo, porquanto o valor da perda foi considerado na estimativa de

receita da lei orçamentária, tendo em vista estar superestimado o

valor das perdas, já que no cálculo destas não houve distinção entre

os benefícios da redução de base de cálculo e da isenção

concedidos no início ou em elo intermediário de comercialização da

mercadoria, os u is não provocam perda de arrecadação.

(...)"



Alio-me aos motivos do Secretário de Estado da Fazenda para o fim

de enviar a propositura a essa Casa de Leis, com a solicitação de que a ela seja

conferida a tramitação de que trata o art. 22 da Constituição Estadual.

Apresento a Vossa Excelência e a seus pares, nesta oportunidade,

protestos de estima e consideração.

~arconi Ferreira Perillo Júnior
~OVERNADOR DO ESTADO

SECC/ALourenzo
OFMENS 21-12



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

,DE DE DE 2012.

Goiânia, aos

Altera a Lei nO 13.453/99, que trata
de matéria tributária.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei nO13.453, de 16 de abril de 1999, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1° .
I - .
i) .

3. leite UHT - "Ultra High Temperature";

s) 7% (sete por cento) sobre o valor da base de cálculo
correspondente à operação interestadual realizada pelo
estabelecimento industrial com produto relacionado em
regulamento, desde que na sua industrialização haja sido
utilizado leite como matéria-prima e o próprio industrial o
tenha fabricado ou encomendado a sua industrialização
em outro estabelecimento situado no Estado de Goiás;

................................................................................. " (NR)

Art. 2° Fica revogado o item 3 da alínea "a" do inciso I do
art. 1° da Lei nO13.453, de 16 de abril de 1999.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
dias do mês de de 2012, 124° da República.

SECC/Alourenzo
Dec 34-12
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Ofício Mensagem n° 100 /12.
ESTADO DE GOiAs

Goiânia, 06 de .~

. A Sua Excelência o Senhor

Depu~doJARDELSEBBA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
GOIÂNIA-GO

L£A//Lz--y
Marcom e eira Perillo Júnior
GOVERNADOR DO ESTADO

Senhor Presidente,

Em aditamento ao Ofício Mensagem n. 087, de 1° de junho de 2012,

por mim subscrito a essa augusta Casa de Leis, esclareço que, após o envio do

citado expediente, foi comunicado pela Pasta Fazendária, propositora do projeto

capeado pela citada mensagem, que a Exposição de Motivos n. 021, de 30 de maio

de 2012, por mim transcrita na citada mensagem, contém erro material,

consubstanciado no parágrafo que trata da renúncia de receita, por conta da

concessão do benefício fiscal para o leite UHT e para os demais produtos lácteos,

exclusivamente no que diz respeito ao exercício indicado no texto que é o de 2012 e

não 2011, como ali ficou indevidamente consignado.

A redação correta para o texto é a seguinte:

"E~l/~Jllprimento ao disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade

Fiscal, informo que, da ampliação de benefício fiscal aqui exposta

decorrerá renúncia de receita cujo impact91 orçamentário-financeiro
. .~...

atingirá o montante de R$5,2 milhões em 2012 e de R$5,5 milhões nos

dois exercícios seguintes para eit UHT e de R$9,4 milhões em

2012 e de 9,9 milhões nos dois xJcícios seguintes, para os demais

produtos lácteos." (as datas em ne . o referem-:se aos erros materiais)

Apresento a Vossa Excelência pares, nesta oportunidade,
protestos de estima e consideração.

SECC/ALourenzo
OFMENS 24-12



•ESTADO DE GOIÁS .'

Oficio Mensagem n° 81 /12.
. \'Goiânia, de

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JARDEL SEBB.A

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

GOIÂNIA-GO

Senhor Presidente,

Incluso à presente mensagem segue à apreciação e deliberação de

Vossa Excelência e de seus pares projeto de lei que altera a Lei n. 13.453, de 16

de abril de 1999, que trata de matéria tributária.

Segundo consta da Exposição de Motivos n. 021/12-GSF, de 30 de

maio de 2012, autuada sob o n. 201200013002099, firmada pelo Secretário de

Estado da Fazenda, as razões da propositura são as seguintes:

"En~~rPinho à apreciação de Vossa Excelência minuta de

anteprojeto de lei que altera a Lei nO13.453, de 16 de abril de 1999,

para nela inserir o item 3 na alínea "i" do in~~o I e a alínea "s" no

referido inciso, todos do art. 1°. Essas modificações visam,

respectivamente, a conceder o benefício do crédito outorgado nas

operações interestaduais, sendo 7% (sete por cento) nas operações

com produtos lácteos relacionados e 9% (nove por cento) nas

operações com leite UHT - "Ultra High Temperature".

Essas rações interestaduais atualmente estão contempladas

outorgado cujo percentual é de 5% (cinco por cento), e,



•••••••••'.~ ..
. .

ESTADO DE GOIÁS. '.
. -' .. - .

• ~ ~ ".'1::' <, ~.
com a modificação contida na' minuta anexa, esseperc~~~:: 0,,'"

...• .' \
passará para 9% (nove por cento). , ~. j
A ampliação do benefício nas saídas interestaduais. de leite'l~,"'st{~(\/ /'

. ~.::-'\,;t~ :>:--~ -_-.,.\

dos demais produtos lácteos enquadra-se aos fins visadospelo~i:~"

Estado de Goiás na concessão de benefícios fiscais, pois,' além de

propiciar melhor aproveitamento da cadeia produtiva do leite ao

agregar valor a esse produto primário, aumenta a competitividade da

indústria de laticínios aqui estabelecida, fato que contribui para a

expansão e modernização do segmento, de forma a contribuir para

a geração de emprego e renda, principalmente nas localidades onde

estão estabelecidos os laticínios.

O art. 2° da minuta revoga o item 3 da alínea "a" do inciso I do art. 1°

da Lei n. 13.453/99, porquanto o benefício previsto nesta alínea foi

inserido na alínea "s" do'" referido inciso, em decorrência da

ampliação do crédito outorgado concedido nas operações com

produtos lácteos que passou de 5% (cinco por cento) para 7% (sete
por cento).

Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei de Responsabilidade

Fiscal, informo que, da ampliação de benefício fiscal aqui exposta

decorrerá renúncia de receita cujo impacto orçamentário-financeiro

atingirá o montante de R$5,2 milhões em 2011 e de R$5,5 milhões

nos dojs exercícios seguintes para o leite UHT e de R$9,4 milhões

em 'fé1;1 e de 9,9 milhões nos dois exercídos seguintes, para os

demais produtos lácteos.
\ ~

Informo que a concessão atende ao disposto"~o inciso" do referido

artigo, porquanto o valor da perda foi considerado na estimativa de

receita da lei orçamentária, tendo em vista estar superestimado o

valor das perdas, já que no cálculo destas não houve distinção entre

os benefícios da redução de base de cálculo e da isenção

concedidos no início ou em elo intermediário de comercialização da

mercadoria, os ~ não provocam perda de arrecadação.(...)"V



ESTADO DE GOIÁS ..

Apresento a Vossa Excelência e a seus pares, nesta oportli'nidade,

protestos de estima e consideração.

~arconi Ferreira Perillo Júnior
L~OVERNADOR DO ESTADO

SECClAlourenzo fi' ,4 $
OFMENS21-12 .] ir.-



DE, DÊLEI N°

GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS

~)i
, DE 2012. ~é)4lEG\~

, ,>,0J')~f'" , "
Altera a Lei nO 13.453/99, que trata F6u'lAS

I

de matériatribUlária..c!~,> ~ê

~""~.'" e,' ,..:." ~-- . ( ., '.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO:DE"'''' . 'é'

GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituiçao Estadual, decreta e euSanCiOrl0
a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei nO13.453, de 16 de abril de 1999, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1° .
I - ' .

i) , ::. .

.............................................................................................

3. leite UHT - "Ultra High Temperature";

......•...................................................................a; ,: ;, .

s) 7% (sete por cento) sobre o valor da base de cálculo
correspondente à operação interestadual realizada pelo
estabelecimento industrial com produto relacionado em
regulamento, desde que na sua industrialização haja sido
utilizado leite como matéria-prima e o próprio industrial o
tenha fabricado ou encomendado a sua industrialização
em outro estabelecimento situado no Estado de Goiás;

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 11 (NR)

Goiânia, aos

Art. 2° Fica revogado o item 3 da alínea "a" do inciso I do
art. 1° da Lei nO13.4,9f~ 16 de abril de 1999.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOQ:uJE GOIÁS, em
dias do mês de de 2012, 124° da República.

SECC/Alourenzo
Dec34-12
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Processo n.o:

Interessado:

Assunto:

Controle

2012002142

GOVERNADORIA DO ESTADO

Altera dispositivos da Lei nO 13.453, de 16 de abril de 1999,

que trata de matéria tributária.

Rdep.

RELATÓRIO

l

Trata-se de projeto de lei encaminhado pela Governadoria do

Estado, por meio do Ofício-Mensagem nO 87, de 10 de junho de 2012, propondo a

alteração da Lei nO 13.453, de 16 de abril de !999, com o objetivo de conceder o

benefício do crédito outorgado nas operações interestaduais, sendo 70/0 (sete por

cento) nas operações com produtos lácteos relacionados e 90/0 (nove por cento)

nas operações com lei UHT - "Ultra High Temperature", o chamado leite de~
caixinha.

As medidas contempladas,_ resumidas na ampliação do benefício nas

saídas interestaduais de lei UHT e dos demais produtos lácteos, na forma explicitada por

Sua Excelência, o Governador do Estado, propiciará um melhor aproveitamento da

cadeia produtiva do leite ao agregar valor a esse produto primário,

aumentando, ainda, a competitividade da indústria de laticínios estabelecida em

Goiás, de sorte a contribuir de forma efetiva na geração de emprego e renda
regional.

A iniciativa está assente com os ditames constitucionais e legais que

regem a matéria nela versada, encontrando-se, nos autos, a estimativa do impacto

orçamentário-financeiro, conforme determina o art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal,

eis que importará, a norma decorrente, em renúncia de receita, cujo montante

será da ordem de R$5,2 milhões no corrente exercício e de R$5,5 milhões nos

dois subseqüentes para as operações com o leite UHT e de R$9,4 milhões em

2012 e de R$9,9 milhões nos dois exercícios'seguintes para os demais produtos
lácteos.
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Face ao expostp, da análise do projeto em apreço não se.'iisWffibra

impedimentos à sua regular tramitação e aprovação, nesta douta Comissão, eis que
\

presentes todos os requisitos constitu2ionais e legais em sua elaboração.
'\,'...•

Face ao exposto, e considerando a correção efetuada na

presente propositura, por intermédio do aditamento encaminhado pelo Of.

Mensagem nO100/2012, manifesto-me por sua aprovação.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2012.

Jar.

Deputado {;,,~

RELATOR '



COMISSÃO MISTA
. Com VISTA ao Sr~(s)
PELO.PRAZODE"

sa.1.a."..~m.': ..issõesEm . . I
. .

Presidente:



COMISSÃO MISTA
A Comissão Mista aprova o parecer do Relator
Favorável à Matéria
Processo N°. 2.1'{ 2/ J 0
Sala das Comis ões De utado Solon Amaral
Em /2012.

Presidente:





ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.23\, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Oficio n° 589 - P
Goiânia, 27 de junho de 2012.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO200, aprovado em sessão realizada no dia 26 de junho do corrente ano, de autoria dessa
GOVERNADORIA, que altera a Lei nO13.453/99, que trata de matéria tributária.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLElA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 200, DE 26 DE JUNHO DE 2012.
LEI N° , DE DE DE 2012.

Altera a Lei n° 13.453/99, que trata de
matéria tributária.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Lei nO13.453, de 16 de abril de 1999, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 1° .
I- .
i) .

3. leite UHT - "Ultra High Temperature";

s) 7% (sete por cento) sobre o valor da base de cálculo correspondente à operação
interestadual realizada pelo estabelecimento industrial com produto relacionado em
regulamento, desde que na sua industrialização haja sido utilizado leite como
matéria-prima e o próprio industrial o tenha fabricado ou encomendado a sua
industrialização em outro estabelecimento situado no Estado de Goiás;
........................................................................................................................... " (NR)

Art. 2° Fica revogado o item 3 da alínea "a" do inciso I do art. 1° da Lei nO13.453,
de 16 de abril de 1999.

Art. 3° Esta Lei entra em vigo a data de sua publicação.

.../

ASSEMBLEIA LEGISLA TI ADO DE GOIÁS, em Goiânia, 26 de
junho de 2012.
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Ml\lI<lONI!fI!RRE,RA'PERIL:vo"JÚ~iÓR"

'Io1ARCÔNf FERREIRA Í'ERIt.LO' JÚNIOR" ~

~ALÁCI6 00 GOVERNO DO ESTADÕ oe óôlÁâ. em
dei'~ de,20.~2.1~~Il.cí.r:tep~btk:a.

"

lilECRETO'SE1'O'DE JÚlfi60E2ll'1':2~

. DECRETO DE 10 DE JULHO DE 2012:

• SI O.•O•.••.E:RNADOR DO ÊSl'AOO õe Gi51;('8~ nQ:-US"'ó' de'

susjj1GV't)uiÇ&Ja~ constitucionais, 'tendo em'vfste ~'quê: çon~,~'do:~sad1 na,
2~onâ'13Dl)1'D:!e;e"'noâ termos,:dos artia, 1"36; fj'1'!",lnci~:~1l élln1tIl•.••ti."\-1..3l?
~O'I\.1~i 'f6'e'1'8;.!ncl.o II~ dG'LeI ,,1l10.460~ d~'2~;d4Ii;~~reí~;,d~";1~8âl1
.n!solVe~e'lCO)'(erar'.Al:T'EM)\R: DI(. SIl:VA';, CPF/tJlF nll' 04.86:08,5:,5~1'-1~;:do.'~IVO
em' Com18dO.'del~6ealof, ~pedar .A.~Refer6ncla'V; aIO;Cal1d'Í\.': Seci8t8nií~
de' GeSlÁO""" Plànejmnento;: lt1t~tante do reael\ll!ll't6ctdC.\;~Vlata.nDI.i'C". $O;.
InelIO'.'iIl1 .' NUl par4igra[o' ll'nléo:. db: ~reto ~_.7.3:4,i2£)"~~;. e". ~~8r1

.~c::~:,:~~~~NTIN1OGOMEB, CPFIMF n' 03~.331'T~:a:~.7'~~:;':.

PIIIlÁCIO' 00' GOVERNO DO ES+ÀO,Ó' DE G'!JIi!:S,

.m'Gol~nl.1 '\0' di! '.'~. d •. 2012. 12~~.':R'PObll~:

MARC0NI'FERREIRA' PERIl:1l0.,jÚNit)R~
. ¥.'.

.t" ..

" 1 f'.~' ~", i ~:;: '

'~Ê~RÊllêD'Dl:.10'DE JUC.I'tt)\OE;201fÜ'. . .' '

,. . O)G-oVe~N.bC)J~:DO ESTADO DE;Co~Bi,riO:"u8tí'dif.Uâ.~ .
.tHt;\JtOôéslconí1lt11c1~lIli e leg.i.,e.tertdb;e~'';'stIlIÓ que'cErii~'dÓ'Pi'ocif*'
"(,20II'2a:0D4S0b0231\,resOlVe:. • '.. .

11 •••. elCUnerBl" ACICE SABBATINli [)"A~ SlilV:"i J(l!-vesl .
C~F1M,=-~'OOO:510)151104eidb'Cargo,err ~~ de.~;~tr.dê;~~'-a',: .
~brérê"nbUI11Ii.albolldo"nll~S.cret.r1I1:de estado' da'G.sllb'.-'PUu;e'.mfíiitêP,.

I Inteumntilid''te'lerve'tllCnlULPht'vfàta'no art: SIl,~soql1~e~~'u:Pát1~igr8fo"onkói'

\

do'Oaa:retCl'lrt"-'1!M1120'l'H-( . '. ,:,-,,~.j'.: "."', I' ••.• '

.. '. ,,1_ .• x"".;.,' .•.~OYSIÍI'B~RBÓSA\.~~iiit~\Íú!âFíMj!'
.rt~~OOln4f139Únf1l2'2~idlP oargál.em-. con;l.~AO de .AàilêWVOtrEi;peb1íiIJ:'A'!i: .
RBf,~~cl.l,~;" a~b.'. n.' se:cr6t11rlla' d.' es~'do'dê O.I~\."~ pjàneiJáni~tttb~•
Inl,~'Qr~nul'~ô,-'mó.dut(i>~IIPonltiillZ8db.ê~secret8~~.~~~i!~t1~~O:d~.'.CI~ifd~:a; t

.• ",omol"rAUIClftJ"'ll1IA'l1NliOl\\SIUVA"AUVES;,CP"/M~' rí"ÍlQiflil01lr:'14sl'
pIIl'8",xérOltlcff8fertdêfO$t.raClrC01Ti1btaçAon.ltà"P.lla: '.<. '.~ ;~;:.:',:",)~.

. lill~ nbm •• ,. HEtOI8'A\CHA~ES"MíIlIÍKi"<f"'\, cP~"'\F'
, n~1cf••5)()'8&lO'3'.1l:1~.p'lIra;' etntc!omlu'ô; exercer' olcârgClI'dfriAAuletehtfi1::dlt'

Getilnete1.9'l'; .Rifertnc:laW-:' at6cado~n.'Secreti:lrl •. de)S.tado' de 'Oe.tl(fej',
PI~n.J.nwJntbf.tntegrame'dê'rnbdUkJ dlaPontbtllzadoj.:~;de Eatedb'-cSÜ', ..
(Ud~h? , • . ", ;/",; ,

PA~'CiO) l!ll' GOVERNO' DO' EBTA'ilO"~: ÔOI,(S'e ..•••.

. G016hhl).lOI 'd.' '.,~' . ~2"'~I,'2"d'RéPUb)li:à) :

O' OOVEftNAOOR 00 ES1ADO DE ÔOj~~.,no liáctde sus.
~. constlttlclÇ)l'ia11e'legals e tendo.em vlsta o que õon.ta do P(~ãO
na 2(WfOOOfOO1'I51'3i, re~Ne. exonerar, a pedidO" i partir de 02 de setembro
dfi tO'-f1i •. AN'S-'!t.MO D~,()Uv!lR"À F~ANCO~ CP.FIMF ri~'.351.&58'.B36-W,

do' esrgo' em' çomluA'o' de' Â'lulieSlor Especial ~B., Referêl1.Cl.' V, alo.cado' na,
S'ecrehiir18' de- ,E'ttado de' GestAo e Planejamento, Integrante do m6duio'
dlsponlDlRzado' ji Secretaria de' Est8do de Saude. e nomear S6NIA MARIA:
M'A~:C'PFiMf nc 1'3'1'.3'St.191'.34,-p~nl.exe1Cero're(el1do'Car'gO~~ loteÇAO' .
nestarPllltilll . t.

PAt:J,C)O'~O' Go\IERNO DO ESTADO"pE C'Ol:ÁS, .'';''
de: ~ de'201"~,í~~lIdaRltpu~l~ ...

.".t:..
.• MIIRtONI' FER'REIRA PERILLO' JÚNIOI'i'.:

. . ")';,

0011"... 10

111 _ condicionar a .efiCácla dOI provlmen1óI menclonado-$
no Inciso li de4te Decreio ao 81endlmenio, pelo pessoal or8 nomeado, do en.
i' do Decreto rP 1.687, de 30 de março de 2012, çom allêrêç6ell poaletlo-r8l,
pOt oc •• 140 d. t6.peetlvé pOlle. • ./ •.

~ f.sTÁL, "

. '.\ /. ,('0, "'5'.4
,,/ '1 <'h

DECRETO'oE 10 DE JuJ~o DE 2~ ''''''z
".\ J

o GOVeRNADOR00 Est~ÔO>~ÔEr;tr;n~ uso de sub .
atrlbulçaet conltltuclónals e legaIs e lendo em vista ~o'à~tá do PJ~SSO
nt 2012ÓOO~7001~67.rosotve: . '~" ";-"~ .," ~ .

., J.. exonerar o peallioal relacionado no ~u8dto abaixo. dOI
eorreS~dndêMtes cargo. de provimento em comleiAo ali' dlsetlmlri~aD".
todos da.AUênda G04ttlS do Sistema de Ex~o Pénal: .

...................... : (Nll)

Oeclara 'de uÍlllda~ •. públiCa, pa", aferI'<>

de Instituiçaci,' de faiXa, de SeMdlo'" â
érea. os'.terra' que' espeetfli:aJ e' ti" oUSTas

provld~ncias ..

Altera.o Decreto 1'1'7.163, de 1°.de outubro dl!i 2010,

que re!tebeleceu • vigência do Oecreto.nt 5.595,

de 17 de maio do 2002, o qual declarou do utlltdade

públlc8, pare.lins de deSaproprlaçAo, "!mas de temia

que espaetl1ca. .

MAlICONI'FERREiRA\PERIVU!,J\lÚ~'OR'l .

O'E:CR'E'l A:

Art. 2C Eete Decreto entro em vigor na datl de sua publialçAo.

.............. " .
Art. 4' A Ag!nda Oolana de Tramlportes li '6br~ ...AGETOP.••
promover. os medidas admlnlstrattva. e judlc1tls nece ••• ria.
ê execuçfto tteste Decreto.

Art. ",,'-AOs rewl'OS financeiros néeesdr\ol e sufide1;tef pa'. .
ti coneretlzRÇAO da desaproprtaçAo men-clonada nefle Decreto

acMrAo do Tesouro est.du.I, eonslgnadO\!l no ~ Setorial .
d. A~nela Goian8 de Tumsporte. e Obra .-AGETOP-. deste
ou de exerclc!Os seguintes. cuJa ex~cuçAo fi~r6 'ccmdlclonade
CIO cum;irlmenlo d•• formalidade. de ordem flnsnceh'8 e
orçamentéria.

"",LAclo 00 GOVERHO DO ESTADO DE GoIÁS •• 01

de ~. . de 20~2. 12••~ da ReJjÚblica.

MARéoNIFERREIRA PERIl.LO JÚNIOR

DECRETO N° '1;670, DE 10 DE JUlHOOE 2012:.

~ lliário Oficial

O, GOVERNADOR DO ES'I!ADO DE' GO\ílos., no' USO' de'. , ,
suas' stribulÇOeS;constitUcionais: e. legais', tendb" em~.v1st91OI que' constaI dO' '

processa' nO 201~09013001~33~.e~ n01~term.os;dbs art!h 2~;,aR;. 5;: 8U~eâs~.:

"<I' e'hr, 6' .'15 db'Decre1o.~.rfild"rarrt' 3.365\ dit'2'1'dÍl'junhO.dl;,r~ •.

r putilrCaçaO)',. ,ti,.
i! Gotahla: lO;,
I

Ir
I
I

;I' Al1: .3''A\SANEAMENt:Gl)(lE:G0J~S,SlA\~. SANeA'G'G!.
{ PromoYerél~s)medlda~\admmtsttatJV8!,e~judiôl~l8;nee8ssé'r1,a~~ê.~'exeeuQ!b1

! dbsle:Decreto:,cOmla~utnJZaçab'deifeCUf6os-ptóprkts-l ,'.' .'
':;',

GoIAnI8. 10

. .' '. . Art, 1~Flca,d.cli"'\á.,dl!.~ullda~e'Pllbllc.;psra'ef.ltl>,d"'

In.\ltulça'O' dO' raixa' di!' servldA'ol, em' fá,or da ..SA'NEA'MEI'ITO' DE' GI'OtJ\.S:

SrA,~. SANEAG0; .ociedlldll' ~e' ec;onomla, mlstil' .o~, o'cóntlÓl~' .clcillll'rt~
dotEstado:de'Goiási jurtsdlciOnad8l(f secretbrtl!l,dáS~€ldiJd(js1,CÓITil~ed~'.em'

Goiânia', Capltlll'db'Elltadb,dil'GolA •• crladll', polll' &01!•• 1Ildulillrt"6i61l0i,d9'

13' de'.setemDro" d~ 1'967: coooossloné'rta;dos'.serviÇos: pút)IlC~1 dir âgu~ e'

coleta' de esgota. s.antté.rio:dõ:Munlalp.IO'de'Gola~la~(!)~ ~m~: é'riJs1db'Utrm;

í de- 229:57' ,m1; ~n&lItlll~a~. por uma' falx;" !db' 6:00m' d'.~'Uuiiuml de'

I prop'r1ed9~e' de Fla~~ya~t, Otbi!nlSm01 ~td8: Mbtrl~uia~ no' _481~8Bl. do)

i Cartório' do' Registro;' ds"lmovels', da' ••~ .Clrouna'Cl'lç:lio; daI eàmarcal d~('

GOla~IBoGblA't:.ltlcal1~d~'"O)B9irro)Jb~dhn~'.ntbrfBi:~8stln8da\'II~plalitkçKo\

! db' rede> conrtoral d~' esgotbl sanit6rloi nBquelb~ Ibaall, oom~ ali '&egulnt9s~

l madldIl8,.'cortffontllçO~8: "começa,no;inal1lO.M'1'Íi;.cmvildb:'na'dM.alcom1

:' 3l GletiaI7,' e~segue' confrontandb+ caml 01Bairro' Jardim"!WC"àl coml um'

" ~~~~e~m~gnétl~'dit'.1'1'1~13'04f 'e'dis1AnciB'de;38)12}mé~s;.8t6'olma~'j

.M~:", cmv8dtl'na'dl\,lsalOOm1~1~leba~1\ ponto;f1nal1d&sttlld8scrlo.o':

,
(\rt. 10 Ó Oeamo n' 7.163. de 1° de oulubro de 2010, pasta 8

vigorar ~ a seguinte eltCfPç.Ooe acrésclmo: '

o 'GOVERNADOR DO eSTADO DE GÔIÁS," no uso' de

suas etrlbulç6ea' eonstttuclonall e legel. li lendo em vl.la o Que con'I.' do
Procesao 0'-;201200036000099.

DECRETA:

Alteial a. Lei' n' 1'3:~5MJ9i que' trata.
de'matéria trft)utáriB;

............................. : , :(NRII

•Ar!: 1~~••...........•....•...•.:............•.... ............................ '. 1.. '
l~•...•....•..........•••.•....:..............................................................................•• A'rtl 2li' Nb{r"termos1dà+8rtl 15' db)Dbcret~l1el;fédem11"9-

Q ••••••••••. , .•..•••••••••••••.••.••.••• : •••••••••• :••••.•••••..•••••••••.• :...................................... 31~5: d., 211 de' junho' de'19.~\ ";'dincado, p.lil1 U~I;.~': 2:ÚJ6'j\ ~e:21i.~é"
........:.•...:......••.....•..........:•..••..:.......•:.: ..................•.....................•.........:..... ' \ maio'd9'1956i fi'~!Olexpropr'anU;t.aU1orlzadO'.alaleg8yrOlcarét~n"de~Urgêttotàl
3: leite".UHT.- .Ultral~igIlITempe~ature~: ! P8'~tO flmlde'linlssAb '"atposse~dbs~lmóveli:d~àmdCnl;db~~lIldadelpubllCa~

..................: : : f, ~.este'D~etb.. '., '. t.'. c • : ,.:' . ' •. , ..

s)17,%,(Bete'por;cento)lSobre'OvaJoiJtfa'base'de cAlculocorrespondentê~

é.~Ope1~OtntemtBdu81'feaIIzada.pelolestabe~~lmento Ind'ustrtal'com'

prod~' ~ladónadÓ'1 em" reQulamento.. d(!~e-\. que. na, 8ua~

. lnd•• lri~lIzo9!o.hoj~,.ido"tn~;,I."."'Om~<11.t6ria'Pr!m.' •. 0'pr6priol

~lJStrial'o.tenhaifãbticado 'ou:encomendadO,a'suaJlnd'ustrJ3lizaçao:-em)

~rOJ"I~~I~~~ SÍtUil~O~ 'E~o'de~GbI~i

Il.EI!N~'1'l'.733•.DE,10;DEJ"'LHODE 2012~

~V~\,"'200

Art! r.fJcnevogado o.nem 3-da,al1nei,,-a'.do lndso~ "dO.'8rtl10 dS'l!ef.

~'13A53i d.,16'de abril de-l999,

: 'Artf3'.Esta'U\ .ntre~.vtilor n.'da1a'~,,!,"pui>licaçllo ..

. Í!AiJAeio)' DO' GOVBRNO) DD",ESTAOa, DE' GOIÂ9j: em'

Gt>lânia, 10' do' ~. ';0'2012; 12~"d.R.pútillca,

.MARcom FERREIRA'PERUO JúMORl
.. ~ol!lnav;an~~' '

AJ1:1PA,Lel.n(l13,453,de 16 de.abril.de:1999,;.passa'Bvigorar'c:om..as'

segulnt ••• n.raçOeI:

Art: :r O, recursos, fina~lr05 necess'rios para, a cobertura da

despesa' de que trata esla' Lei advhio, do.Tesouro Estadual'8'correiab'é'contal

da' Secrnl9fla, de Estado de Indu,lrfa, e Com!rcIo - Fundo de,Desenvolvimento

d. Atividade. Industri.l. - FUNP800UZIR. - (Ootaçao OrçamenlM.'

2012.24.52.23:691'.1110,2171'.03. Natureza de, Daspa •• 3.03150Ai02. Fonte do'

R_ISO,20).

Art: 40 Esta Lei entra.em vigl)l' na'data,de sua'pubrlC8çAo.

PAtACIO'OO' 'GOVERNO:OO ~ESTADci' DE GOlAS, em

Goiânia, 10' d.. ~' deZ01'2. 124; dllRepúbllca.~.'.===::m~.

VlI- 5'SARAU CULTURAL DE ANÁPOLlS. no penodo d.19. 23 da

dewnbro d. 2012. no vlolorde R$ 75,000.00 (seten1a e cinco mil reais).

A\ASSEM8~EIA\tEGISllA:nvA.DO'E6TADO)OE'GOIAS, •••. '.00••.
. dOlart110'd8'ConatttulQao'Esladllal:decretalo-.eu.SllInclono.aiSegutnte~e1:

Parâgrafo único. A entidade be~ária, disponibilizará 80, Estado ~

G~5. por meio da Seere,aria m, Estado' de lndÚ!trla e Comércio, espaço para

Instalaçãode e&tande.com a finalldiJdede divulgar.85 suas atividades inslltuelonais

junto aos sqgmentos Industrial& comerciaI,em cada um,dos eventos.

v _ .' EDiÇÃO DO SEMINÁRIO DE DESENVOLVIMENTO

!;CONOMICO DE'GOIÃS, no di. 26 d•• eJembrod. 2012. no valo' d. R$ 75.000,00

(set.nta.o cinco mil re.Is): \l,.

111_ 2' ENCONTRO ESTRAT~GICO DA REGIÃO DE ANÁPOLlS. no

dia 15 OO.3gO$lode 2012. no Importe de R$ 75.000,00 (setentae cinco mD reais);

IV _ PORTOÊS A6ERTOS DA BASE A~REA DE ANÁPOLlS. nos dl.s

08 e '09 de setembro de 2012. no valor de RS 125.000,00 (cento e vlnte e cinco mil

re;Js):

II-'SEMINÁRIO DA CONSTRUÇÁO CML E DO SETOR MOVELEIRO

DE ANÁPOLlS. no dia 04 de julho de 2012. no ,.Iord. R$112.500.00 (canto. doze

ml e qu~henlos reais):

Art. 2' No alo de assinatura dos-convanios mencionados'no art. 1°, a

entidade ali nominada. por seus .representant~ fegafl. apresentará, para,'deles.

fazerem ~arte Integrante. os documentos comprobatórlOSdo ~ndi~nto d.as

condiçOes"'tabelecidaa na lei.de Diretrizes'Otçamentérl~s do respectivo exerclclo

financeirol em ~sonlnciil Com, o-disposto no art. 26 da Lei,Complementar federal

r..O 101,d~ 4'~e muio de 2000, BcompanhadOlde'Plano !fe Trabalho, a que se refere

Jrt~na. S 1~,da l:.ei'no8,:666.de 21,de junho de,1993.
.-'

VI- l' EDiÇÃO DO SEMINÁRIO EMPRESARIAL DE TECNOLOGIA.

• no d'Q24 de outubro de 2012. no Importe de R$ 125.000.00 (<:enIoe vinte e cinco

mAresls):

1-.' SARAU CULTURAL DE ANÁPOLlS, no dia 11 d.lulho de 2012.

novalor de RS 75.000,00 (Ietenta e cinco mil reais);

na.Ru.'M.noel O'Ab.dl •• ri' 335. C.ntro. Anépol1.-GO. de.tln.do é re.llzaçllo d••

SegulntBSeventos, naquele Munlclplo:

GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 12 DE JULHO DE 2012
ANO'1,75 .DIARIO.OFICIALlGO N° 21.385
StlPLEMENTO

.~.-



. ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 16 de julho de 2012.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitação no sistema de protocolo.

Direto~Par Jm. ~tar
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